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AUTORIZAÇÃO  
 

 
AUTORIZO a Comissão Permanente de 

Licitação instituída pela Portaria nº 007, de 05 de janeiro de 
2015, e em consonância ao disposto no artigo 25 do Item I, 

da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações posteriores, a abrir processo licitatório próprio 

para prestação de serviços em hospedagem, aquisição de 
alimentação e Pães para Merenda Escolar na 

Comunidade de Santa Clara do Monte Cristo (Ponta do 
Aterro), devendo a Comissão observar a possibilidade da 

dispensa ou inexigibilidade da licitação, especialmente 
quanto a distancia de outras empresas de outros 

municípios, ou seja, outro estado, com fiel observância à 
legislação e formalidades pertinentes em vigor, devendo ser 

mantido prévio entendimento com a Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda, para verificar a existência de 

disponibilidade orçamentária para este fim. 
 

Vila Bela da Santíssima Trindade – MT, 13 de abril de 2015. 
 
 
 
 

Anderson Gláucio Andrade  

Prefeito  
 

 
 

 
Vila Bela da Ss. Trindade – MT, 13 de abril de 

2015. 
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Da: Comissão Permanente de Licitação 

 

Para: Setor de Contabilidade 

 

 

Assunto: Solicita informação 

 

 

                                   

  

Com o fim de amparar a abertura de 

procedimento licitatório, autorizado pelo Exmo. 

Sr. Prefeito Municipal, solicito a V. Sa. 

informar se há recursos orçamentários na ordem 

de R$ 137.250,00 (cento e trinta e mil duzentos 

e cinqüenta reais) para prestação de serviços em 

hospedagem, aquisição de alimentação e pães para 

Merenda Escolar na Comunidade de Santa Clara do Monte 

Cristo (Ponta do Aterro). 

  

                                                                         

                     Atenciosamente. 

 

 

 

              NALICE MARQUES NANTES SHIMIZU 

              PRESIDENTE DA COMISSÃO  

               PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
 

 
Vila Bela da Ss. Trindade – MT, 13 de abril de 2015. 
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Da: Setor de Contabilidade 
 
Para: Comissão Permanente de Licitação 
 
 
Ref. SOLICITAÇÃO INTERNA 
 
                                      Pela presente, informo a essa Comissão 
que há disponibilidade orçamentária para atender a referida 
despesa para prestação de serviços em hospedagem, 
aquisição de alimentação e pães para Merenda Escolar na 
Comunidade de Santa Clara do Monte Cristo (Ponta do 
Aterro), na seguinte dotação prevista no Orçamento Geral do 
Município para o atual exercício: 
 

 
03 – Secretaria Mun. De Administração e Finanças  
Unidade 01 – Secretaria Mun. De Administração e Finanças 
2.008 – Manutenção da Secretaria Mun. De Administração e Finanças  
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Ficha: 26 
R$ 
 
03 – Secretaria Mun. De Educação  
Unidade 03 – Departamento de Ensino Fundamental 
2.016 – Manutenção do Departamento de Ensino Fundamental  
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Ficha: 67 
3.3.90.30 – Material de Consumo  
Ficha: 63 
R$  
 
  
07 – Secretaria Mun. De Agricultura  
Unidade 01 – Secretaria Mun. De Agricultura 
2.029 – Manutenção da Secretaria Mun. De Agricultura  
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Ficha: 134 
R$ 
 
08 – Secretaria Mun. De Saúde  
Unidade 02 – Fundo Mun. De Saúde 
2.031 – Manutenção do Fundo Mun. De Saúde  
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3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Ficha: 172 
R$  
 
09 – Secretaria Mun. De Viação e Obras Públicas  
Unidade 01 – Secretaria Mun. De Viação e Obras Públicas 
2.047 – Manutenção da Secretaria Mun. De Viação e Obras Públicas  
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Ficha: 262 
R$  
 
 
11 – Secretaria Mun. De Esporte e Lazer  
Unidade 01 – Secretaria Mun. De Esporte e Lazer 
2.054 – Manutenção da Secretaria Mun. De Esporte e Lazer  
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Ficha: 303 
R$ 
 
12 – Secretaria Mun. Ação Social  
Unidade 03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
2.056 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social  
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Ficha: 328 
R$  

 
12 – Secretaria Mun. Ação Social  
Unidade 03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
2.066 – Manutenção das atividades do CRAS  
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Ficha: 345 
R$ 

 
 

     Atenciosamente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Vila Bela da Santíssima Trindade, 13 de abril de 2015. 
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Assunto: Inexigibilidade de Licitação  

        Inviabilidade de competição 

 

   Parecer para atendimento de solicitação da Comissão 

Permanente de Licitação quanto da possibilidade de prestação de 

serviços em hospedagem, aquisição de alimentação e Pães para Merenda 

Escolar na Comunidade de Santa Clara do Monte Cristo (Ponta do 

Aterro), fazendo acompanhar a solicitação do Sr. Prefeito,  bem como de 

declaração do Setor de Cadastro do Município, que na localidade não 

existe outro hotel, restaurante e padaria. 

 

É o breve relatório. 

 

   A Lei de licitações nº 8.666/93, com as exceções das 

dispensas previstas no artigo 24 e seus incisos, bem como das 

inexigibilidades do artigo 25 e seus incisos, a regra geral é da 

conveniência e necessidade de na aquisição de bens, ser precedida de 

processo licitatório.       Todavia, como já dito, a norma legal permite a 

dispensa ou inexigibilidade, desde que comprovados alguns requisitos 

indispensáveis ao procedimento adotado, e aqui, s.m.j., o da 

inexigibilidade, pela redação do caput do art. 25, quando determina que 

“È inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição”. 

Neste requisito, levando-se em conta a informação do setor de cadastro 

e Tributos do município, onde informa existir apenas 01 estabelecimento 

de Hotelaria e restaurante instalado na localidade denominada de 

Distrito de Santa Clara do Monte Cristo (popularmente conhecida como 

Ponta do Aterro), emitimos parecer favorável a aquisição com 

inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 25, I da Lei 8.666/93. 
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Finalmente, que a Comissão proceda aos atos de 

publicações contidos no artigo 26 da mesma norma de licitação e observe 

o preço médio de mercado dos produtos a serem adquiridos evitando o 

super faturamento. 

É o parecer que submeto a apreciação do Excelentíssimo 

Prefeito de Vila Bela da Ss. Trindade.  

 
 

 

 

Carina Cristina França Soares 

ASSESSORA JURÍDICA 

OAB/MT 17659 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM HOSPEDAGEM,  
AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO E PÃES PARA MERENDA 

ESCOLAR NA COMUNIDADE DE SANTA CLARA DO 
MONTE CRISTO (PONTA DO ATERRO) 

INTERESSADO: HÉLIO GARCIA SILVA 
 

 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 003/2015. 

 
 

A Comissão Permanente de Licitação 
instituída pela Portaria nº 007, de 05, de janeiro de 2015, 

em reunião realizada na sede desta Prefeitura, aos treze dias 
do mês de abril do ano de dois mil e quinze, às nove horas, 

após analisar detida e minuciosamente o parecer da 
Assessoria Jurídica, esta Comissão resolveu declarar 

inexigível de licitação “É inexigível a licitação quando 
houver inviabilidade de competição” Lei Federal nº 

8.666/93), prestação de serviços em hospedagem, 
aquisição de alimentação e Pães para Merenda Escolar 

na Comunidade de Santa Clara do Monte Cristo (Ponta 
do Aterro), do Srº Hélio Garcia Silva, tendo em vista que o 

preço proposto esta compatível com os praticados no 
mercado do gênero.         

 
Vila Bela da Ss. Trindade - MT, 13 de abril 

de 2015. 
 

 
NALICE MARQUES N. SHIMIZU           ALESSANDRO S. DE SOUZA 
      PRESIDENTE                                                  MEMBRO 
 
 
 

ROSEMAR DA SILVA 

MEMBRO 
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RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE 

 

 

 
 

 
 

Anderson Gláucio Andrade, no uso de 
suas atribuições legais, Ratifica a inexigibilidade de licitação 

para a aquisição de cascalho do Srº Hélio Garcia Silva, nos 
termos das razões e justificativas apresentadas pela 

Comissão Permanente de Licitação e do respectivo Parecer 
de Inexigibilidade nº 003/2015 da Assessoria Jurídica 

Municipal, e, em conformidade com a Lei Federal nº 
8.666/93. 

 
Expeça-se e publique-se o competente 

Edital para os fins legais e regulamentares, para indicar a 
empresa disponível e interessada à contratação.  

 

 

 
Vila Bela da Ss. Trindade-MT, 14 de abril de 2015. 

 
 

 
 

Anderson Gláucio Andrade  
PREFEITO  

 

 


